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ATA 328

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAFRA (SC) - CMAS.
Aos dois de agosto de 2023, na sede da OAB, à Avenida Severiano Maia, nº 136,

centro I, Baixada , Mafra, realizou-se a reunião ordinária do CMAS, conforme a

pauta do ofício nº 17/2023/CMAS. CONSELHEIROS (AS) TITULARES E
SUPLENTES REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS:
Titular Sandra Helena Turnes – Secretaria Municipal de Assistência Social e

Habitação; Suplente Alexandre Engel -Secretaria Municipal de Saúde; Suplente

Yohana Farinha da Costa, da Secretaria Municipal de Administração, Suplente

Miguel Santos Gomes, da Secretaria Municipal de Agricultura e Interior.

CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES REPRESENTANTES DAS
ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS: representantes das Entidades da
Rede Sócio-assistencial: Titular Elena Maria Faganelo de Oliveira e Suplente

Mariza Decol Weck Mattoso; REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES E

ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORES DO SUAS: Titular Thiago Afonso Endler e

Suplente Ana Maria de Lorena, Titular Cláudia Regina Cordeiro e Suplente Paulo

Roberto Krzezinski . REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DA POLÍTICA DO
SUAS: Titular senhora Lília Raquel de Oliveira, Suplente senhora Neidy M. de

Almeida, Titular senhora Maristela Marli Mariano e Suplente Aderli de Fátima Pikisius

Neumann. Outros Participantes: Secretária Executiva dos Conselhos senhora

Araci Turchen Makohin - SMASH e demais conforme listas de presenças. Após a

conferência de quórum , o Presidente Thiago iniciou a reunião desejando boas

vindas aos presentes. Registrou ser o mês de agosto dedicado à Advocacia e assim

a primeira reunião itinerante do CMAS acontecer na OAB é um motivo de

honra.Indagou se todos os Conselheiros leram a ATA 327, enviada pelo grupo.A

ATA foi APROVADA por todos. Na sequência o Presidente informou aos presentes

a necessidade de adicionar à pauta um assunto informativo, à pedido da

representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação,

Conselheira Sandra Helena Turnes acerca da situação dos novos indígenas em

Mafra. Documentos Recebidos: Resolução CNAS/MDS Nº 10/19 de julho de e

APROVA a Proposta Orçamentária da Assistência Social, exercício de 2024 no valor
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de Cento e três bilhões, quatrocentos e dezesseis milhões, oitocentos e oitenta e um

mil, oitocentos e setenta e um reais. Ofício nº 452/2023/Assembléia Legislativa do

Estado de Santa Catarina, convite para o lançamento da Frente Parlamentar em

Defesa do Sistema Único de Assistência Social, dia 29 de junho de 2023, convite da

Deputada Estadual Luciane Carminatti. Resolução CEAS/SC nº 12/2023 que aprova

e retifica a data da realização da 14ª Conferência de Assistência Social de Santa

Catarina em 03, 04 e 05 de outubro de 2023, momento em que se alertou aos

delegados eleitos por Mafra para esta nova data. Nota Pública do CNAS, recebida

em 10 de julho, referente à audiência sobre o Programa Bolsa Família realizada na

Cãmara dos Deputados, nota esta que relata incidentes graves que violaram

princípios constitucionais com falas aporofóbicas, racistas e transfóbicas durante a

audiência. E-mail recebido da Doutora Maria Luiza Milani informando uma

capacitação sobre Monitoramento e avaliação de planos, programas e projetos para

profissionais e conselheiros da assistência social. Será gratuita e virtual, 20 horas no

aplicativo zoom da Amplanorte, sendo que em breve, serão recebidos mais detalhes

para inscrições. Documentos Expedidos:
Ofício nº 17/CMAS/2023 de CONVOCAÇÃO para a reunião ordinária no dia 02 de

agosto na sede da OAB, tendo como pauta - apresentação sobre andamento e

análise dos documentos das entidades para manutenção das inscrições no CMAS e

- Relatório e avaliação da Conferência, relatório este já enviado ao Estado dentro do

prazo. Emitida DECLARAÇÃO à pedido da Casa de Apoio Novo Amanhecer -

CANOA de comprovação de inscrição atualizada no CMAS, declaração esta emitida

em 07 de junho de 2023. Emitida DECLARAÇÃO de capacitação executada pela

Doutora Maria Luiza Milani em 11 de maio de 2023 aos Conselheiros eleitos no

CMAS. Neste momento, a Assistente Social Cláudia Regina Cordeiro solicitou os

certificados da capacitação. A senhora Araci informou que está sendo cobrado da

palestrante mas a mesma informou que só pode prestar uma declaração. A AS

Cláudia reforçou a necessidade de certificado para a progressão de carreira dos

servidores na prefeitura. Também solicitou uma correção no certificado da

conferência pois o mesmo não apresenta conteúdo programático nem carga horária.

A solicitação será conduzida para a comissão da conferência. Memorando nº 6075 e

Ofício Circular nº 16/CMAS com assunto Convite ao Prefeito Emerson Maas para a

Décima Quarta Conferência Municipal de Assistência Social com o tema “O SUAS
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que temos e o SUAS que queremos” a realizar-se no dia 05 de julho de 2023, no CCI,

sito à rua Tupynambás, nº 80, Vista Alegre, das 08:00 às 12:00h; Memorando nº

6078 e Ofício Circular nº16/CMAS de convite à Vice-prefeita Celina Dittrich Vieira,

Circular nº 077/2023 convite para todos os servidores, secretários e empregados

públicos do município; Memorando nº 6080/2023 à assessoria de comunicação da

prefeitura para divulgação da conferência, Ofício nº 715/2023, ao Presidente da

Câmara de Vereadores de Mafra, Sr Sérgio Luiz Severino, convite para a

conferência; Ofício nº 752/2023 à Câmara de vereadores de Mafra, Convite para a

conferência; Ofício Circular nº 16/CMAS/2023 à Miguel Ângelo Dietrich, assessor da

Deputada Estadual Luciane Carminatti, Convite para a Conferência e finalmente,

Ofício Circular nº 16/2023 à Jonas Schultz, vereador de Mafra, convite para a

conferência. DELIBERATIVO: como primeiro assunto da pauta o presidente relatou

os trabalhos da comissão de análise de entidades. Informou que a comissão se

reuniu e observaram que algumas entidades estão com a inscrição não compatível

com a atividade que propõem, citou exemplos graves de entidade que as atividades

se restringem a trabalhos e obrigações dos usuários. Foram lidos parcialmente

trechos do relatório.Houve muitas contribuições dos conselheiros presentes a

respeito. Também o presidente salientou que o CNAS emitiu Resolução em fevereiro

(Resolução: http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-cnas-mds-no-95-de-13-de-

fevereiro-de-2023/) alterando os documentos necessários à manutenção da Inscrição

de Entidades. Desta forma, haverá necessidade de aumentar o prazo para

adequação. A AS e Conselheira Cláudia reforçou o caráter não contributivo da rede

sócio-assistencial na qual a entidade está inscrita. A Coordenadora do CRAS

Central, Adriana Aparecida Martins e Conselheira Ana Maria de Lorena informaram

que há oferta de SCFV pelo CRAS, mas que há resistência da entidade à oferta

devido a atrapalhar a rotina. Cláudia informou que as atividades das Entidades com

inscrição no CMAS para o público usuário da assistência social são inscritas no

RMA do município. Na sequência passou-se ao assunto informativo da situação da

chegada dos indígenas em Mafra. Eu, Sandra Helena Turnes, Conselheira e técnica

da Gestão efetuei o relato conforme segue. As negociações com a tribo indígena de

Chapecó iniciaram já na quinta-feira, dia 27 de julho, onde o cacique Sadrake Korã

Garcia emitiu um documento se responsabilizando pela retirada das famílias da tribo

de Chapecó e conduzindo-as para Mafra. Como não houve possibilidade de evitar
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esta chegada repentina de indígenas, a Secretaria Municipal de Assistência Social e

Habitação ao receber a confirmação da chegada das famílias no domingo, e sem

informações do número de pessoas ou famílias, após uma reunião com os

comandantes da PM de Mafra e o Chefe de Gabinete Rafael Sigrist, convocou

técnicos e motoristas da assistência social para uma ação emergencial até o

acampamento indicado pela PM na localidade próxima à Augusta Vitória. Foram

providenciados alimentos e água, colchões, cobertas, e roupas de inverno no que

havia disponível no momento. Foram 6 técnicos do SUAS, 3 motoristas, a gestora da

Assistência Social Danielle Kondlatsch e o chefe de gabinete. Ao chegar nas

proximidades, observou-se que os ônibus com os indígenas se dirigiram para Mafra.

Alguns técnicos reuniram-se com a PM, representante do exército e funcionário da

empresa invadida pelos indígenas e estes informaram que o grupo tinha alimentos e

colchões em quantidade suficiente e confirmaram que estavam a caminho do

município de Mafra. Dessa forma, as equipes retornaram para a SMASH devolvendo

todos os itens anteriormente carregados. Ressaltou que nesta reunião com PM, o

Chefe de Gabinete telefonou para a FUNAI -Fundação Nacional dos Povos

Indígenas - solicitando informações e providências relativas ao número de pessoas

ou famílias e uma ação para evitar que as famílias se instalassem em Mafra. Após a

explanação foi passada a palavra para a assistente social Cláudia para esclarecer as

atribuições da assistência social a partir da instalação das famílias . Cláudia informou

que todos deverão ser atualizados no Cadúnico, deverá ser realizado um

levantamento de quantas pessoas ou famílias estão no acampamento, e registrou a

necessidade de um representante da FUNAI para acompanhar a equipe para a

oferta dos serviços. Informou ainda que há um Caderno de Orientações do

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS específico para

atendimento de população indígena. Senhor Thiago indagou se o Ministério Público

está informado da atuação da FUNAI nesta situação. Enfermeiro Alexandre Engel,

conselheiro representante da Secretaria de Saúde no CMAS informou aos presentes

que participou de reuniões anteriores com a população indígena, onde foi oferecida

uma área no Saltinho do Canivete próxima à escola e posto de saúde. Relatou que

os indígenas fizeram exigências como carro exclusivo para o transporte deles até o

posto ou escola, bem como médico exclusivo. Informou que os mesmos necessitam

vender seu artesanato e por isso precisam de proximidade aos centros urbanos.
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Relatou ainda dificuldades da própria FUNAI com os indígenas. Neste momento, o

presidente solicitou uma comissão temporária para acompanhar a situação dos

indígenas recém chegados, comissão esta que ficou composta por: Thiago Endler,

Ana Maria de Lorena e Cláudia Regina Cordeiro, todos Conselheiros representantes

dos trabalhadores do SUAS. Passou-se, então, para o relatório da conferência.

Foram lidos os dados em números e as avaliações, bem como os nomes dos

delegados eleitos na plenária para representar Mafra na conferência estadual.

Presidente Thiago deu um parecer positivo para a conferência e sugeriu que a

dinâmica de uma rodada de debates para a finalização das propostas seja mantida

para as próximas evitando-se retrabalho. Agradeceu formalmente aos Conselheiros

que trabalharam e participaram ativamente da Conferência. Na sequência, abriu a

palavra aos presentes para considerações dos assuntos do dia.Nada mais havendo

a tratar Thiago agradeceu a presença de todos e eu Sandra Helena Turnes,

secretária do CMAS, redigi a presente ATA cuja lista de presença faz parte.
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